
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                       INDICAÇÃO N° 032/2010 
 

                                               Senhor Presidente 

 

              Solicito à mesa, ouvido o soberano plenário, para que seja 

encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Antonio Domingos 

Debastiani, a presente Indicação para que sejam tomadas as devidas providências no 

sentido de que inclua no aditivo ao convenio do CONSÓRCIO PRÓ-

ASFALTAMENTO DA MT-225, o trecho compreendido entre os trevos de entrada de 

Feliz Natal até o trevo defronte ao Superfeliz Supermercado, totalizando 
aproximadamente TRES QUILOMETROS, beneficiando os pioneiros (primeiros 

moradores) e tornando este um trecho de desvio para veículos de carga pesada do centro 

de nossa cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
                                               Sabendo que este trecho de Rodovia deu origem as 

primeiras casas e também ao comércio de Feliz Natal, e que muitos desses moradores 

ainda são os mesmos que desbravaram esta maravilhosa cidade, reivindicamos ao 

executivo de nosso município que olhe por eles, pois devido as grandes enxurradas que 

ali deságuam no período chuvoso muitos moradores ficam impossibilitados de entrar em 

seus domicílios. Asfaltando este trecho alem de beneficiá-los, reduziríamos o fluxo de 

veículos pesados da Avenida Perimetral Norte, evitando transtornos maiores em relação 

ao transito e preservando o asfalto desta Avenida que é uma das mais usada pelos 

munícipes. 

  
Sala de sessões, 25 de junho de 2010.  

 

 

Adriano Ap. S. dos Santos       Silvio José da Silva        Jocimar Santana da Silva  

     Vereador - PSDB                  Vereador – PSDB               Vereador - PSDB 
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